
ORDEM DE ESCOLHA FILA GERAL

1º AC

QTD VAGAS UNIDADES PARA ESCOLHA CANDIDATO CLASSIF. LISTA GERAL NOME OPÇÃO OBSERVAÇÃO

1 MATÃO AC 6º HELIO ALEXANDRE LIMA HOLANDA MATÃO O(A) CANDIDATO(A) SERÁ NOMEADO(A) NOCAMPUS MATÃO

1 MATÃO AC 7º GABRIELA DO PRADO GIRALDI MATÃO O(A) CANDIDATO(A) PERMANECERÁ NA LISTA GERAL DO EDITAL, SEM QUALQUER PREJUÍZO DE ACORDO COM O SUBITEM 1.1.3.2 DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO.

1 MATÃO AC 8º MIRIAN WAWRZYNIAK CHIMIRRI MATÃO O(A) CANDIDATO(A) PERMANECERÁ NA LISTA GERAL DO EDITAL, SEM QUALQUER PREJUÍZO DE ACORDO COM O SUBITEM 1.1.3.2 DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO.

1 MATÃO AC 9º TABATA REJANE BERTAZZO MATÃO O(A) CANDIDATO(A) PERMANECERÁ NA LISTA GERAL DO EDITAL, SEM QUALQUER PREJUÍZO DE ACORDO COM O SUBITEM 1.1.3.2 DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO.

1 MATÃO AC 11º DANIELA ALESSANDRA LANDI MARTIMIANO MATÃO O(A) CANDIDATO(A) PERMANECERÁ NA LISTA GERAL DO EDITAL, SEM QUALQUER PREJUÍZO DE ACORDO COM O SUBITEM 1.1.3.2 DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO.

1 MATÃO AC 15º ADILSON DE SOUZA DE DEUS MATÃO O(A) CANDIDATO(A) PERMANECERÁ NA LISTA GERAL DO EDITAL, SEM QUALQUER PREJUÍZO DE ACORDO COM O SUBITEM 1.1.3.2 DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO.

1 MATÃO AC 17º ADRIANO DA SILVA COSTA MATÃO O(A) CANDIDATO(A) PERMANECERÁ NA LISTA GERAL DO EDITAL, SEM QUALQUER PREJUÍZO DE ACORDO COM O SUBITEM 1.1.3.2 DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO.

1 MATÃO AC 19º GIOVANA FURTADO DO ESPIRITO SANTO MATÃO O(A) CANDIDATO(A) PERMANECERÁ NA LISTA GERAL DO EDITAL, SEM QUALQUER PREJUÍZO DE ACORDO COM O SUBITEM 1.1.3.2 DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO.

1 MATÃO AC 22ª BENEDITO CESAR DE OLIVEIRA MATÃO O(A) CANDIDATO(A) PERMANECERÁ NA LISTA GERAL DO EDITAL, SEM QUALQUER PREJUÍZO DE ACORDO COM O SUBITEM 1.1.3.2 DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO.

1 MATÃO AC 23º VENICIOS OLIVEIRA ALVES MATÃO O(A) CANDIDATO(A) PERMANECERÁ NA LISTA GERAL DO EDITAL, SEM QUALQUER PREJUÍZO DE ACORDO COM O SUBITEM 1.1.3.2 DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO.

RESULTADO DA CONVOCAÇÃO - EDITAL Nº 68/2024

A nomeação ocorrerá conforme estabelecido no quadro do Anexo I (abaixo) do Edital 68/2024 e conforme os itens do referido edital, a seguir:

1.1.3.1. Ficará a critério da Diretoria de Gestão de Pessoas a lotação do candidato, conforme a disponibilidade de vagas, respeitada a convocação, a ordem de classificação dos candidatos e sua preferência preenchida no 

Anexo II.

1.1.3.2. Os demais candidatos, que mesmo manifestando interesse pelas vagas, não forem nomeados devido ao esgotamento delas, permanecerão na lista do concurso público, conforme classificação.

PEBTT - ÁREA: GESTÃO - CAMPUS MATÃO
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